
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Exmo Sr. 
Agamenon Sampaio de Melo 
Secretário de Administração 
Órgão Gerenciador 

Segue em anexo o resultado da cotação de preços para Registro de Preços para Futura e 

eventual contratação de empresa especializada em manutenção conetiva de 

condicionadores de ar, recarga de gás, desinstalação de aparelhos e instalação de 
aparelhos novos, para atender as Secretarias Municipais de Bom Lugar - MA., de 

acordo com Processo Administrativo n° 1602001/2021. 

Bom Lugar - MA, 08 de março de 2021. 

CRISTINA VIEIRA DE 'SOUSA MIRANDA 
CPF: 000.933.883-73 

Responsável pelo setor de Compras 



to 

ProceSSO:MOZCe / _10 1/ 

Eis.:  26 

;uk, 

EMPREENDIMENTOS 

CNPJ: 08.156.539/0001-46 

A Prefeitura de Bom Lugar - MA 

Ao setor de compras 

A empresa ROBERT ROCHA DE CARVALHO ME , com sede na rua Leopoldina Frões no 17, 
Conjunto IPASE, São Luis Ma, inscrita no CNPJ : 08156539/0001-46 por seu 
representante legal, Senhor ROBERT ROCHA DE CARVALHO portador da 
RG:116583099-7 SSP-MA, CPF n ° 645.697.803-34, abaixo em resposta a cotação 
de preço desde município, segue a planilha com os preços abaixo: 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO UND QNT 
V. 

und 

V. total 

01 
Serviços de manutenção corretiva e preventiva de aparelho de ar 
condicionado, tipo split, de 7.000 BTU's 

Und 40 
180,00 17.200,00 

02 
Serviços de manutenção corretiva e preventiva de aparelho de ar 
condicionado, tipo split, de 7.500 BTU's 

Und 20 
190,00 3.800,00 

03 
Serviços de manutenção corretiva e preventiva de aparelho de ar 
condicionado, tipo split, de 9.000 1311fs 

Und 350 
220,00 77.000,00 

04 
Serviços de manutenção corretiva e preventiva de aparelho de ar 
condicionado, tipo split, de 12.000 BTU's 

Und 600 
280,00 168.000,00 

05 
Serviços de manutenção corretiva e preventiva de aparelho de ar 
condicionado, tipo split, de 18.000 BTU's 

Und 
350 300,00 120.000,00 

06 
Serviços de manutenção corretiva e preventiva de aparelho de ar 
condicionado, tipo split, de 24.000 BTU's 

Und 
100 380,00 38.000,00 

07 
Serviços de manutenção corretiva e preventiva de aparelho de ar 
condicionado, tipo split, de 30.000 BTU's 

Und 
50 440,00 22.000,00 

08 
Serviços de manutenção corretiva e preventiva de aparelho de ar 
condicionado, tipo split, de 36.000 BTU's 

Und 
40 460,00 18.400,00 

09 Instalação de aparelho de ar condicionado tipo split, de 7.000 a 
12.000 BTU's 

Und 
200 400,00 80.000,00 

10 Instalação de aparelho de ar condicionado tipo split, de 18.000 a 
24.000 BTU's 

Und 
40 500,00 20.000,00 

11 Instalação de aparelho de ar condicionado tipo split, de 30.000 a 
60.000 BTU's 

Und 
25 600,00 15.000,00 

12 Desinstalação de aparelho de ar condicionado tipo split, de 7.000 a 
60.000 BTU's 

Und 
100 120,00 12.000,00 

13 
Serviço de Reoperaão de Gás Ecológico R-410-A de aparelho de ar 
condicionado, tipo split, de 7.000 a 12.000 BTU's 

Und 
150 300,00 45.000,00 

14 
Serviço de Reoperaão de Gás Ecológico R-410-A de aparelho de ar 
condicionado, tipo split, de 18.000 a 24.000 BTU's 

Und 
100 380,00 38.000,00 

15 
Serviço de Reoperaão de Gás Ecológico R-410-A de aparelho de ar 
condicionado, tipo split, de 30.000 a 60.000 BTU's 

Und 
40 450,00 18.000,00 

16 Serviço de Reoperaão de Gás Ecológico R-22-A de aparelho de ar 
condicionado, tipo split, de 7.000 a 12.000 BTU's 

unci 100 250,00 25.000,00 

17 
Serviço de Reoperaão de Gás Ecológico R-410-A de aparelho de ar 
condicionado, tipo split, de 18.000 a 36.000 BTU's 

und 
80 300,00 24.000,00 

RUA LEOPOLDO FROZ. QD W - N 17 - IPASE 
SÃO LUÍS - MA 

robertrrrcarvalhoghotmail.com 
(98) 3256-8151 

(99) 99986-1570 
(99) 98126-2999 



.)r0cess0: c200// 20 

?ubrica:  <4> 

EMPREENDIMENTOS 

C1\111: 08.156.539/0001-46 
18 Serviço de Reoperaão de Gás Ecológico R-410-A de aparelho de ar 

condicionado, tipo split, de 48.000 a 60.000 BTU's 
Und 1

5 400,00 

_ 

6.000,00 

747.400,00 

Valor total da proposta é de : ( Setecentos e quarenta e sete mil e quantrocentos reais ) 

Validade da proposta até 60 Dias 

Informamos q a pessoa responsável pela assinatura do contrato é ROBERT ROCHA DE 
CARVALHO portador do R.G: 116583099-7, C.P.F :645.697.803-34 Titular da Empresa. 

Dados bancários: Banco do Brasil , Agencia 0528-2, conta 63061-6. 

Robert Rocha de Carvalho 

Cpf: 645.697.803-34 

08/03/2021 

RUA LEOPOLDO FROZ. QD W - N 17 - IPASE 
SÃO LUIS - MA 

roberturcarvalhoghotmail.com 
(98) 3256-8151 

(99) 99986-1570 
(99) 98126-2999 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

CORRENTES DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: 

T. H. de Lemos M.E. 

ENDEREÇO: 
Rua Coronel Pedro Bogea 181, Centro 
CIDADE: 
Lago da Pedra MA 

UF: 
MA 

CEP: 
65715000 

NOME DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO: 
Thauan Hitle de Lemos 

r H DE LEMOS 
i" Cel 

. 
Pedro Bogea, ng 181-A 

( .,oft(ro • C E É: 65 215-000 
Lago da Pedra - MA 

GNIDj 29 001 095/0001-40 

CPF: 057573463-07 

CNPJ N°: 29.001.095/0001-40 

ASSINATURA/RUBRICA 

T. 1-1. DE LEMOS 
ed. Pedro Sogerl• n" 121 . 

Cenern - CE:r 65 i 15-0,
, Lugn da Pedra - MA 

-I: 2G.001 09510nr" 4' 

DATA DA 
PESQUISA 

06/03/2021 

Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa pessoa Jurídica no sentido de informar a esta 
Administração Pública Municipal, os preços unitários e totais para o objeto especificado na 
planilha abaixo: 

OBJETO: Futura e eventual contratação de empresa especializada em manutenção corretiva de 
^condicionadores de ar, recarga de gás,desinstalaçãode aparelhos e instalaçãode aparelhos 

novos, para atender as Secretarias Municipais de Bom Lugar - MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT V.UND V. TOTAL 

01 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT. 
DE 7.000 BTU'S 

UND 40 
100,000 4.000,00 

02 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 7.500 BTU'S 

UND 20 
100,00 2.000,00 

03 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPL1T, 
DE 9.000 BTU'S 

UND 350 
1 10,00 38.500,00 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br - 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGA-Rces 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo zis.:
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

04 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 12.000 BTU'S 

UND 600 
120,00 72.000,00 

05 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 18.000 BTU'S 

UND 350 
160,00 56.000,00 

06 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 24.000 BTU'S 

UND 100 
220,00 22.000,00 

07 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 30.000 BTU'S 

UND 50 
300,00 15.000,00 

08 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 36.000 BTU'S 

UND 40 
350,00 14.000,00 

09 
INSTALAÇÃO DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT, DE 9.000 A 12.000 BTU'S 

UND 200 380,00 76.000,00 

10 
INSTALAÇÃO DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT, DE 18.000 A 24.000 BTU'S 

UND 40 500,00 20.000,00 

I 1 

, 

INSTALAÇÃO DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT, DE 30.000 A 60.000 BTU'S 

UND 25 900,00 22.500,00 

12 

DES INSTALAÇÃO DE 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT, 
DE 9.000 A 60.000 BTU'S 

UND 100 200,00 20.000,00 

13 

SERVIÇO DE REOPERAÃO DE 
GÁS ECOLÓGICO R-410-A DE 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 7.000 A 12.000 BTU'S 

UND 150 
300,00 45.000,00 

14 

SERVIÇO DE REOPERAÃO DE 
GÁS ECOLÓGICO R-410-A DE 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 18.000 A 24.000 BTU'S 

UND 100 
300,00 30.000,00 

15 

SERVIÇO DE REOPERAÃO DE 
GÁS ECOLÓGICO R-410-A DE 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 30.000 A 60.000 BTU'S 

UND 40 
500,00 20.000,00 

E-mail: prefeitura. comprasb0m1ugar2021©hotmailcom - site: bomlugar.ma.gov.br - 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

16 

SERVIÇO DE REOPERAÃO DE 
GÁS ECOLÓGICO R-22-A DE 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 7.000 A 12.000 BTU'S 

UND 100 
500,00 50,000.00 

17 

SERVIÇO DE REOPERAÃO DE 
GÁS ECOLÓGICO R-410-A DE 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 18.000 A 36.000 BTU'S 

UND 80 
280,00 22.400,00 

18 
SERVIÇO DE REOPERAÀO DE 
GÁS ECOLÓGICO R-410-A DE 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 48.000 A 60.000 BTU'S 

UND 
15 

320,00 4.800,00 

VALOR TOTAL: 534.200,00 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ) 90 dias; ( ) dias. 

Solicitamos a colaboração dessa pessoa jurídica no sentido de preencher todos os 
dados requeridos nesta pesquisa a próprio punho (inclusive os preços unitários) ou elaboradas e 
impressaspor qualquer processo eletrônico e entregar em até 03 (três) dias úteis a contar do 
recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede na Rua Manoel 
Severo s/n -Centro — Bom Lugar—MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito) às 12:00h (doze 
horas). 

As informações, quando elaboradas por processo eletrônico, poderão ser enviadas 
para o e-mail: comprasbomlugar2021@hotmail.com 

As informações prestadas por essa pessoa Jurídica serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirá para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos mais sinceros votos de consideração. 

(-7Bom Lugar(MA),  L, de  g a nal t  de 2021. 

Cristina Vieira de Sousa — Chefr-do Almoxarifado 
Responsável pelo Setor Compras e Coleta 

E-mail: prefeitura. comprasb0m1ugar2021@hotmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br - 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAI,

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo Pmc
C.N.P..1.: 01.611.400/0001-04 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

CORRENTES DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: 

3 c L 1 MA 
ENDEREÇO: ---

I V C Akko_SQ6kewAli-In,ccA/7R0 
CIDADE: 2 ) 4 c A.6,(21L UF: CEP: 659.00,0oc
NOME DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO: 

4BEL)No emzvm--i-to ),441,4 

rakiPl• 33.860.621/0001-Or 
B. C. LIMA

 TV ( ARt 05 PEREIRA, 470 
L.._ CENTRO CEP 654 7.; 44-. IN _..1

CPF: 
- 2J 2. - 5 ) 9 

CNPJ N° 33.20.62i /moi- OZ 
ASSINATURA/RUBRICA 

lgzÁLio cçvk trqJjo  4 ck, 

DATA DA 
PESQUISA 

0 5 i ,Gi /..,222 

Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa pessoa Jurídica no sentido de informar a esta 
Administração Pública Municipal, os preços unitários e totais para o objeto especificado na planilha 
abaixo: 

OBJETO: Futura e eventual contratação de empresa especializada em manutenção corretiva de 
Aek condicionadores de ar, recarga de gás, desinstalação de aparelhos e instalação de aparelhos 
Wnovos, para atender as Secretarias Municipais de Bom Lugar - MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT V. UND V. TOTAL 

01 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 7.000 BTU'S 

UND 40 i 00 O o 
i 

9i000,00 

02 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 7.500 BTU'S 

UND 20 j 00 1 0  0 
j , 000 00 

I 

03 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 9.000 BTU'S 

UND 350 j () 1 00 32 . 500 00

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br.  - 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 'roces 

1,Zübtica: 

04 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 12.000 BTU'S 

UND 600 
jdo 
i ,),() nn 

k-i / V u 
.2 000,00 

05 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 18.000 BTU'S 

UND 350 1 50
( 
00 52, 500, 00 

06 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 24.000 BTU'S 

UND 100 9 0 0 1 o O 02 D ,000 r (DO 

07 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 30.000 BTU'S 

UND 50 j50,00 42, 5" 00,00 

08 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 36.000 BTU'S 

UND 40 300 (00 
/ 

Á 2. 000f (0 9(

09 
INSTALAÇÃO DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT, DE 9.000 A 12.000 BTU'S 

UND 200 300 1 00 O0 000 o/0 

10 
INSTALAÇÃO DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT, DE 18.000 A 24.000 BTU'S 

UND 40 L.( .20 0 0 
,-/ 1 

, -- j .. 200 O O 1 

11 
INSTALAÇÃO DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO TIPO 
SPLIT, DE 30.000 A 60.000 BTU'S 

UND 25 S' O) 00 
( 

2o 000, DO 

12 

DESINSTALAÇÃO DE 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT, 
DE 9.000 A 60.000 BTU'S 

UND 100 
3 50,o o J5 . OGO CO l 

13 

SERVIÇO DE REOPERAÃO DE 
GÁS ECOLÓGICO R-410-A DE 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 7.000 A 12.000 BTU'S 

UND 150 2_,Q o o o 50 o 00 

14 

SERVIÇO DE REOPERAÃO DE 
GÁS ECOLÓGICO R-410-A DE 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 18.000 A 24.000 BTU'S 

UND 100 3 6 O (c, o 36 000 ( O O 

15 

SERVIÇO DE REOPERAÃO DE 
GÁS ECOLÓGICO R-410-A DE 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 30.000 A 60.000 BTU'S 

UND 40 l 0000 
O ( 

2 1-1 OCO O O 
/ 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - site: bomiugar.ma.gov.br - 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo - 
C.N.P..1.: 01.611.400/0001-04 P roc

16 

SERVIÇO DE REOPERAÃO DE 
GÁS ECOLÓGICO R-22-A DE 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 7.000 A 12.000 BTU'S 

UND 100 i eo co 
( 

--- -- -----..,. 

A 2, 000 00 

17 

SERVIÇO DE REOPERAÃO DE 
GÁS ECOLÓGICO R-410-A DE 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 18.000 A 36.000 BTU'S 

UND 80 
3 Ge, 00 A , 00/0 ° 

18 
SERVIÇO DE REOPERAÃO DE 
GÁS ECOLÓGICO R-410-A DE 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
DE 48.000 A 60.000 BTU'S 

UND 15 l' 00 ( 03 9, 000 , 00 

VALOR TOTAL: /-1 .5 00 O O . i 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ) 90 dias; ( )  dias. 

Solicitamos a colaboração dessa pessoa jurídica no sentido de preencher todos os dados 
requeridos nesta pesquisa a próprio punho (inclusive os preços unitários) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar em até 03 (três) dias úteis a contar do 
recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede na Rua Manoel 
Severo s/n -Centro — Bom Lugar—MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito) às 12:00h (doze 
horas). 

As informações, quando elaboradas por processo eletrônico, poderão ser enviadas para 
o e-mail: comprasbomlugar2021@hotmail.com 

As informações prestadas por essa pessoa Jurídica serão utilizadas para obtenção de 
, 'planilha de preços de mercado" e servirá para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Bom Lugar (MA),  O 5  de  ATiffifl Ç. O  de 2021 

Cristina Vieira de Sousa — Ch e do Almoxarifado 
Responsável pelo Setor Compras e Coleta 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br.  - 



CÂMARA MUNICIPAL DE IME AS 
C.N.P.J. (ME) 23.662.570/ 00( -42 

Rua José Antônio Francis, S/N Fone: (9 568 — 1134 
CEP. 65.420-000— Timbiras - M. Jnhão 

CONTRATO N° 20200720-001. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 04/2020. 

orna n' 45 
Câmara Municipal de Timbiras-MA 

CPL 

Processo:/60200 _zoi/ 
Pis.:  34 
Rubrica: étWk 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBIRAS, 
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA ANTONIO M 
L DA. SILVA 8: VA LTDA - EPP. 

A Câmara Municipal de Timbin:-:, Estadc do Maranhão devidamente inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (C.N.P.J) DO Ministério da Fazenda sob n° 

23.662.570/0001-42 , com sede à rua Jose Antôn:o F.ancis s/n centro, em Timbiras, 

Maranhão neste ato representada pela sua Presidente da Câmara Municipal, a Serhora. Rute 

do Nascimento Lima, portadora da Cédulg de Identidade 000071486996-1 — SSP - MA e 

do CPF n° 644928933-34,Contratante e a ,:raprt.sr, ANTCN M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP, 

situada na Praça do Mercado Central — Centro n° 02, Corc - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.136.536/0001-88, neste ato representada pelo seu sócio acininistrPdor, o Sr°. Antonio Mariano 

Lima da Silva Filho, portador do CPF n° 015985563-00, a seguir denominada CONTRATADA, 

acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, assim como pelas 

cláusulas a seguir expressas: 

Clausula Primeira — DO OBJETO: 

O presente contrato tem pôr objeto a contratação de empresa para prestação em manutenções de Ar-

condicionado da Câmara Municipal de Timbiras - MA. 

láusula Segunla —DO FUNDAMENTO LEGAL: 

21. Este contrato tem como amparo legal a licitação riz, !nsa ie Licitação n° 004/20.!0-CPL e 
rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° .666/93 e pelos preceitos de direito 
público. A proposta de preços apresentada passa a integia este contrato. 

Cláusula Terceira — DO VALOR CONTRATUAL: 

2.1. (Pelo serviço prestado ora contratado, a Contratante lx ai à C fitratada o valor global cie R$ 
12.745,00 Doze mil setecentos e quarenta e cinco reais) nfor.-,e planilha abaixo: 

1 
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ITEM DISCRIMI NAÇÃO BTU UNI D. QUANT. V.UN IT V.TOTAL 

1 Instalação de ar condicionado 12.000 Se .c/iç 02 R$280,00 R$280,00 

2 Instalação de ar condicionado 18.000 Servit 02 R$320,00 R$320,00 

3 Instalação de ar condicionado 

janela 

7.500 Serviço 02 R$200,00 R$200,00 

4 Instalação de ar condicionado 60.000 

12.000 

Serviço 02 R$4-50,00 1 R$450,00 

5 Limpeza e lubrificação de ar 

condicionado 

Serviço 02 R$200,00 R$200,00 

6 Limpeza e lubrificação de ar 18.000 

condicionado 

Serviço 02 R$250,;)0 R$250,00 

7 Limpeza e lubrificação de ar ft000 Sdrviço 03 

condicionado 

R$380,00 R$380,00 

8 Recarga de gas de ar condicionado 12.000 Serviço. 02 R$180,00 R$360,00 

9 Recarga de gas de ar condicionado .k8.000 Serviç., 02 R$200,00 R$400,00 

10 Recarga de gas de ar ccndicionado 60.CJ00 . Serviçu 02 R$350,00 ?.$700,00 

11 Carga de gas eri bebedouro Serviço 02 R$150,00 R$300,00 

12 Carga de gas R -134€ -n freezer 02 i Serviço 02 

tampas 

R$150,00 R$$00,00 

13 Troca de motor CO pressor i Serviço 02 RS120,00 R$24+),00 

14 Troca de motor compressor 18.00) Serviço 32 R$150,00 R$300,00 

15 Troca de motor compressor 7.5C,0 Serviço 1 i2 R$110,00 R$220,,'.0 

16 Troca de mote compressor 60.C,;)Ci Serviço -;$180,00 R$360,C9 

17 Troca de motor compressor para 2n0i, Serviço 

freezer 

R$110,00 R$110,C 
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18 Troca de motor compressor para 

bebedouro 

20! Serviço 01 R$100,00 R$100,00 

19 Troca kit de rele para bebedouro, 

freezer 

S. iviço 02 R$120,00 R$240,00 

20 Troca de capacitor para split Serviço , 03 R$40,00 R$120,00 

21 Troca de cuba bebedouro de 

garrafão 

Serviço 02 R$40,00 R$80,00 

22 Troca de tubo esponjoso de split 12.000 Serviç ) 03 R$15,00 R$45,00 

23 Troca de tubo esponjoso de split 18.8 :)0 St rviç 02 R$15,00 R$30,00 

24 Troca de tubo esponjoso de split 60.000 Servi, 02 R$15,00 R$30,00 

25 
i-

Motor compressor para split 12.000 -----Unid. " 02 R$650,00 R$1.300,00 

26 Motor compressor para split 18.000 Unid. 02 R$850,00 R$1.700,00 

27 Motor compressor para split 60.000 Unid. 02 R$370,00 R$740,00 

28 Capacitor de 45uf Unid. 03 R$70,00 R$140,00 

29 Kit de rele para bebedouro e : Unid. 03 

freezer 

R$130,00 R$390,00 

, TOTAL R$ 12.745,00 

Cláusula Quarta -DA CLASSIFICAÇÃO ORÇ4.VIENTÁRI4 FINANCEllt4 DOS RECURSOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrãc. .,Jor conta dos recursos oriund ,s da 
Câmara, conforme classificada abaixo: 

01 - CAI.4A_RA MUNICIPAL; 
4.4.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCE GOS PESSOA I URID1CA 

Cláusula Quinta - DA VINGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na ata c ua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro 
de 2020. 

41 



CÂMARA MUNICiPAL DE TIMBIRAS 
C.N.P.J. (MF) 23.662.570 / 0001 - 42 

Rua José Antônio Francis, S/N Fone: (99) 3668 - 1134 
CEP. 65.420-000 Timbiras - Maranhão 

ns2
ainailltrfúttpit Timbitas-th 

Processo: 202/ 

Fls.: 

Rubrica: 
— 

z 

Cláusula Sexta - DO LOCAL E FORMA DA 1...,;ECUÇÃO: 

6.1. Os serviços deverão ser prestados na sede da Câmara M-nicipal de TIMBIRAS-MA, situada à 

rua Jose Antônio Francis siri centro, em Tinibiras, IVIaranl 3. 

6.2 A Contratada colocará a disposição ja ssional qualificado para executar o 

serviço objeto desta licitação. 

6.3. Os serviços deverão ser fornecidos sem ônus para a Contratante. 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento, após a comprovno que e empresa contratada está em dia com as 

obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 

de Débitos como o INSS e o FGTS, no pra rã'• , !iperior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da 
Nota Fiscal de fornecimento, devidamente atestada pelo setor Competente. Será verificada também sua 
regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou 

Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Neg:i1iva, de Tributos c Contribuições Federais e Dívida 

Ativa da União, Débitos Trabalhistas. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização r elos danos decorrentes. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada c. a mesma se encontre em situação 
irregular perante aSeguridade Social e Tributos Federais, conf., -r „ic item 7.1. 

7.4. As Notas Fiscais deverão vir acomi»tnhadas da respectiva ordem de serviço expedidas 
pelas secretarias requisitantes. 

CLÁUSULA OITAVA— DA RECOMPOS1CÃO DO EQL1LbiRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO:. 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração POderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, elínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expre -: da contratada. 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1. A contratante indicará uma pessoa de seu prep. sio para exercer as atividades de 
fiscalização do fornecimento realizado. 

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 



CÂMARA MUNICPAL DE TIM AS 
C.N.PJ. (MF) 23.662.570 / 0 —42 

Rua José Antônio Francis, S/N Fone: (5 3668— 1134 
CEP. 65.420-000 — Timbiras - Maranhão 

)-4 

C„amara unin 
, frrocesso: lOeii 

Rubrica: 

10.1. Constituem direitos de Contratantr receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajus.a4lo na forma e prazo convencionados. 

10.2. Constituem obrigações da Contratada: 

garantir a entrega de mater.a conforme especificações e quantidades pactuadas 
com a Câmara Municipal de TfitIBIRAS-MA; 

II) fornecer apenas com autorização por escrita devidamente assinada por pessoal 
designado pela Contratar•te; 

III) providenciar a imediata coneção das ( :ficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pela contratante; 

IV) ressarcir os eventuais prejit;?0, tí.sacle, à ( ntratante provocados por ineficiência 
ou irregularidades cometidas p.)r ,trnprega, i, , no fornecimento do objeto deste 
Contrato; 

assumir todos os custos ou despesas .e se fizerem necessários para o 
adimplernento das obrigações decorrentes deste Contrato; 

VI) não transferir, total ou parcial; .1,.;ite, e objeto deste Contrato; 

VII) sujeitar-se à mais ampla fiscafização .or parte da contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitry.es atetv endo às reclamações procedentes"; caso 

ocorram; 

VIII) comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 

prazo de 02 (dois) dias úteis :vás a verificação do fato e apresentar os documentos 

para a respectiva aprova•;ão, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua 
ocorrência, sob pena de não sei eria cot•siderados; 

IX) atender aos encargos tranalnistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 

da execução do presen;.t.....báiía;:t; 

X) manter durante toda a execução cio Co. trato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, 

XI) a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela p' erfeita 
condição do objeto cont; Jtuk:..,, inclusive sua quantidade e qualidade; 

XII) serão de direta e excli: :,n-,-tcnsati.iidade da Contratada quaisquer acidentes 
que porventura ocorn:-.: ,.Ezega do objeto contratado e o uso indevido de 
patentes e registros. 

10.3. Constituem obrigações da Centra:ante. 

1) fiscalizar e acompanha: r: eyerairjo do objeto destt Contrato; 

1. 
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II) efetuar o pagamento conforme estipulado 1- a Cláusula do Pagamento; 

III) designar servidor para acompanhar a e ecu ão deste Contrato; 

IV) comunicar à cone-atada oa e oc, ência relacionada com a execução do 
Contrato. 

Clánsula Décima Primeira - DA TROCA DE D, -UMENTOS: 

11.1. A troca eventual de documentos entre Contratante e a Contratada, será realizada através 

de protocolo. 

11.2. Nenhuma outra forma será considerada como rova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda -DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

12.1. A rescisão do contrato terá lugar de. pleno direito, a critério da Contratante, 

independentemente de interposição judicial cni extrajudicial, em conformidade com o art. .55, inciso 

IX, da Lei n°8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. . 

Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

13.1. A licitante que -ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objJt,$) eeinpà11-s... de modo inidõneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da cita, ;.o e da ampla defesa, ficará impedida , 
de licitar e contraiu com a -Câmara Municipal de TIlall:RAS A, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes /ia punição ot é que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a peita. 

13.2. A, penalidade será obrigatoriantent,:: ,...ígiAad2, no Diário Oficial do Estado e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser ilescredenciado por igual período, sem prejuízo das demais 

cominações legais 

13.3. No cão de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 

13.3.1, Advertência; 

13.3.2 Multa. por atraso a cada 3t (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o va r hs -.--.attrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 

condições pactuadas: 

13.3.3: Multa,. moratória simpies, eitiatro décimos por cento), na hipótese de 

atraso .no cumprimento de tias obrigações contratuais, calculada sobre o valor 

da fatura; 

13.3.4. Suspensão temporária dz pialicipação er idtação e impedimento de cóntratar 

com .Administração pol. Ni-iodo não supe ir a 2 (dois) anos; 
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13.3.5. Declaração de inidoneidfie para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades aos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, 
sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega 
do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais 

cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia da 
interessada, no prazo de 10 (Jez) di s úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 3.3.1, 13.3 1 e 13.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 13.3.2 e 13.3.3. facultada a d Asesa prévia do interessado, no prazo de 10 
(dez) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que lata imrt 13.3, .rva-se ao órgão contratante o direito 

de optar pela oferta que se apresentar et.1;'1i0 .),(,.)c-la mais —ajosa, pela ordem de classificação, 

comunicando-se, em seguida, a Comissão Peimai,çnte de — CPL, para as providências 

cabíveis. 

13.6. A segunda adjudicatária, ocorrende à hipótese dó item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

13.7 A aplicação das penalidades pf x-istas ',est. cláusula é de competência exclusiva da 

Câmara Municipal de TIMBIRAS-MA. 

Cláusula Décima Quarta — DOS CASOS f,,vu.y3ç: 

14.1. Os casos omissos serão resolvidos à da Lei n° 8.666/93 e suas alterações poateriores, e 

dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta — DO FORO: 

15.1. Fica.eleito o foro da Comarca :.!e TINISIRÁS-MA, Estado do Maranhão, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas da interpretaçãc centram cor exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem .justos e contratados.: partes inam o presente Contrato, que foi 

impresso em 03. (tês) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais 

e jurídicos efeitos. •

Nal 

110 

tia.41 
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TIMBIRAS-MA (MA), 24 de julho le 2020. 

" 
1,*4 

Rute do Nascimento i.à(iSa, 
Presidente. da Cirnam. 

Contratarite. 

Foíha nè 5,2 
Câmara Municipal de Timbiras-MA 

Processo:j4__oc_í/ 2-02/ 
Fls.:_2), 

!I, 

ANTON, v1 L DA SILVA 
ka~n ow1C.111atil.3.70a,getio 

E CIA 
LTDA:07136536000188 

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA EPP. 
António Mariano Lima da Silva filho 

Sócio administrador. 
.1.0,01911 

c 1 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 023/2020 

REF: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.00.005/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2020/CMSI 

TERMO PE CONTRATO FIRMADO ENTRE O 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SANTA INÊS E A 
EMPRESA J.C. DE OLIVEIRA - EIRELI (FRIO 
CENTER EFIIG ERAÇÃO), NOS TERMOS DA 
DISPENSA DE 1 CITAÇÃO N°. 005/2020/CMSI. 

Aos trinta dias do mês de Janeiro do ano de 2020, o LEGISLATIVO 1% ;ICIPAL DE SANTA INÊS, CNPJ n°

06.658.009/0001-70, com sede administrativa na Avenida Luiz Muriz, 1.055, centro, nesta cidade, neste ato 
representada pelo seu Presidente, Vereador LUíS CARLOS PEREIRA SIQL,51RA, Carteira de Identidade Civil RG n°. 
000037128394-9, e do CPF no. 216.661.213-04, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa J.C.0 DE OLIVEIRA - EIRELI (FRIO CENTER REFRIGERAÇÃO), 
CNPJ 07.414.826/0001-46, sediada na Rua Rua Santo Antônio, n° 168- Centro Santa Inês. MA - CEP: 65.300-000, neste 
ato representado pelo Senhor JEORLAN CARDEK COSTA DE OLIVEIRA Proprietário, Inscrito no CPF: 685.303.663-
87, RG 93918933 SESP/MA, denominado simplesmente de CONTRATADO, na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente Contrato resultante desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, elaborado de acordo com 
à Lei n°. 8.666/93, artigo 24 Inciso II, DECRETO 9.412 de 18/06/2018 e demais normas pertinentes à espécie, objeto de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2020/CMSI, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Nos termos da PROPOSTA DE PREÇO apresentada que fica fazendo parte 
integrante deste Contrato, a CONTRATADA compromete-se a executar a Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de manutenção de Ar Condicionado para esta Câmara Municipal de Santa Inês/MA, conforme proposta de 
preço apresentada. 

CLAUSULA SEGUNDO - PREÇO - O valor global do presente contrItto será de RS 17.390,00 (dezessete mil 
trezentos e noventa reais). 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETr, 

I-  
i 
, 

Item i Especificação do Objeto Quant. I Und 
-1- 1 

, :Limpeza de Central de Ar 700 a 18000 
30 i Und 

i iBTUS. 

2 !Limpeza de Central de Ar 55000 BTUS 

1Carga de gás Ar Condicio lado 7000 A 12000 3 IBTUS 
4 !Carga de gás Central de Ar 55000 BTUS 

!Pressão verificar vazamentos ar condicionado 
5 ide 7000 a 12000 BTUS 

!Instalação de central de ar de 9000 a 12000 6 IBTUS 

6 Und 

10

6 

12 Und 

1 1 i Uni 

VALOR GLOBAL: 

Marca Vigor Unit Valor Total 

150,00 4.560,00 

380,00 2.280,00 

2P,00 2.800,00 

J,00 2.400,00 

130,00 1.560,00 

50,00 3.850,0 

R$: 17.390,011 
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CLAUSULA TERCEIRA — CONTEÚDO — Integra o presente Contrato, inc identemente de transcrição, a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N°. 005/2020/CMS1. 

CLAUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01 Legislativa; 01 031 Ação Legislativa; 01 031 0052 Administração Geral - 01 031 0052 2002 0000 Manutenção Da 
Câmara Legislativa - 3.0.00.00 Despesas Correntes; 3.3.00.00 Outras Despesas Correntes - 3.3.90.39 Outros Serviços De 
Terceiros- Pessoa Jurídica. 

CLAUSULA QUINTA — ACRÉSCIMOS E SUSPENSÕES — A juízo exclusivo da CONTRATANTE, poderão ser 
acrescentados ou suprimidos serviços, até o limite de 2 5 % do valor inicial atualizado no contrato na forma da lei. 

CLAUSULA SEXTA — FORMA DE PAGAMENTO — O pagamento do objeto deste Contrato será realizado sempre ao 
termino de cada mês, em até 30 (trinta) dias a contar da data emissão da Nota Fiscal, onde a mesma será emitida sempre ao 
final de cada mês. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTAMENTO — Os Preços cotados ;ião poderão ser reajustados. 

CLAUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA — O prazo de vigência do p senté Contrato se estenderá a partir da data de sua 
assinatura, até 31 de dezembro de 2020. 

CLAUSULA NONA — DA ENTREGA — O recebimento dos serviços será 3 por servidor da Divisão Administrativa do 
poder Legislativo Municipal. 

CLAUSULA DECIMA — DAS RESPONSABILIDADES DENTRE OUTRAS RESSALTA - SE: 

PARAGRAFO PRIMEIRO — É responsabilidade da contratada: 

a. Prestação dos Serviços com responsabilidade e segurança. 

PARAGRAFO SEGUNDO — É responsabilidade da contratante: 

a. Estando adimplidas as obrigações assumidas na execução do objeto contratado, caberá a contratante realizar os 
pagamentos impreterivelmente na data estabelecida; 

CLAUSULA DECIMA — INADILPLENTE E SANÇÕES. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — O atraso injustificado para os serviços do objeto da licitação sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, até o 
limite de 10% dez por cento, que deverá ser recolhido no prazo de cinco dias, a partir da data de recebimento da notificação. 
PAGRAFO SEGUNDO — Além da multa aludida no parágrafo anterior, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipáese de inexecução total ou. parcial da obrigação assumida, as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor nãc executado d ) ,;ontrato, nos casos que ensejarem sua rescisão 
determinada por ato unilateral e escrita da LEGISLATIVO Municipal•de ..,,ante Inês; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação junto a LEG13'.. 'XTIVO Municipal de Santa mês; 
d) E impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo d, 02 (dois) anos: 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a adrr riistraçâ ) Pública. 
PARAGRAFO TERCEIRO — As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser além da multa aludida no 
parágrafo anterior, aplicadas juntamente com a prevista em "b". 

l'41111 

uotig 



Estado do Maranhão 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SAN ."A 
Comissão Permanente de Liç lação 

FLS n° 0 5 õ 
Proc. n ° VN5' (VQtio 
Rubrica 

Processo:/1-70200/ 202, 
Fls.:  Lei 
Rubrica: 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — RECISÃO — A demora sem justificativa nos serviços parcial ou total do objeto da 
dispensa, autoriza o Contratante a declarar rescindido o Contrato e punir a Contratada, suspendendo o seu direito de licitar 
ou contratar com a Administração Municipal. 
PARAGRAFO ÚNICO — A CONTRATANTE poderá ainda considerar rescindido o presente CONTRATO nos termos do 
Artigo 78 da forma do art. 79 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS — O Prest nte Contrato é regido pela Lei no. 8.666/93, 
artigo 24 Inciso II, DECRETO 9.412 de 18/06/2018. 
PARAGRAFO ÚNICO — Para dirimir as questões deste contrato fica e :ito Foro da cidade de Santa Inês, Estado do 
Maranhão. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente contrato, em 02 s) vias, de igual teor e forma na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Inês- MA, 30 de Janeiro de 2020. 

CÂMAR MUNICIPAL DE SANTA INÊS/MA. 
LUÍS CARLOS PEREIRA SIQUEIRA 

VEREADOR PRESIDENTE 
Pelo Contratante 

(.. 
JEIRLAN CARDEK COSTA DE OU' ''IRA 

CPF: 685.303.663-87 
Proprietário 

CONTRATADA 

TESTEMUN AS: 

1) 

CPF n.° . 

2) 

CPF n.° 



ESTADO DO MA, ;AN Â0 

CÂMARA MUNICIPAL DE PASS GEM FRANCA 

CNN: 12568.11E ?0001-44 

CONTRATO N2 006/2020 
Processo Administrativo n 003/2020 

Process0160Wof z92/ 

Fls.: (.4 
Rubrica: 

TERMO DE :01 .ATi DE FORNECIMENTO CELEBRADO 
ENTRE A C LAR.' MUN ICIPAL DE PASSAGEM FRANCA E A 
EMPRESA J JCELL COMÉRCIO LTDA - ME, NA FORMA 
ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA-MA inscrita nc .NPJ )13 n2. 12.568.119/0001-44, representado neste 

ato peio Presidente da Camara Tviunicipai, o senhor João Bos.c op, . portador do RG ng 000012655493-5 - SSP-MA, 

e CPF ng. 407.412.333-72, residente e domiciliado a Rua Jo Martins de Souza, ri' 200 - PASSAGEM FRANCA/MA 

doravante denominada CONTRATANTE; e, de outro lado a JE LL COMÉRCIO 11-DA ME, estabelecida à Rua do Sol, 

92 Centro - Passagem Franca - MA, inscrita rio CNP_I n2. 12.609.4(360001-84, neste sto representada pela senhora 

Maria das Dores da Silva Oliveira, portador do RG n2 039387z '.2010-2, e CPF n2. 703.706133-68, residente e 

domiciliado Rua do Sol - 92 -- Centro - Passagem granca, dor, tante denominada CONTRATADA, e perante as 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo em vista o (esultado ) Dt! nensa 001/2020, do tipo Menor Preço Por Item, 

consoante e decidido no Processo Administrativo n2 003/2020, .:ele .arn o presente Contrato de Prestação de Serviço, 

que será regido pela Lei Federal ng 8.666/1993 e suas alteru:act e demais normas regulamentares pertinentes à 

espécie a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e cor 4iç5es que se anunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste contrato para Prestação de Serviço 
Municipal de Passagem Franca, em conformidade quer tItat 

Item 

1 

manutenção de ar condicionado da Câmara 
e valores abaixo. 

Espedtleação Técnica do Serviço Und Quant 
(RS)

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 6001W RTUS Limpeza 
ev,p,Doa.clora e c‘md,r,<...-§Aora, !..iiripeía do filtna dz 

evamadora, Verificar se a refrigeração está áttequa,' t, 
Verilirar o funcionamento e se eN!,.:te ruídos anormais, Me .r 
o Os refrigeç.ante e faur retâlga se nac.. 
dos para(usos da ba .e de fixação da conders,Idora, R:.apcv a 

ral das conêNi-s, Je tubulação de Éas.  
AR com:mon-mo TIPO 51)LIT DE 12.000 BTUS Ltmp z 
da e aoradr,r3 e condensadora, Lisnpeza do fi'dro da 
e oradora, Vês .ticar se a refrigera ç adequo da, 
Verificar o tuncienamento e se r•-igte ruído,  anormal t, Me lir 

2 o gás refrigerante e fa-zer recârga se neter,ário, Reapé to 
dos parafuso; da base de fixação da condere,rvlora. Rrape ta 
gttal ctscop .es tutwilgJio de gás 

Valor Total RS

Valor unitário Valor 
Total (RS) 

eivtço is 600,00 9.000,00 

.",erviço 10 3.500,00 

12.500,00 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
2.1 Além das obrigações resi.drante,s da observância da !ri Federal IV' 8.666/93s:tio obrigações da 

CONTRATADA: 

a) Executar fielmente o objeto conti atado, de acordo nornas legais 
desempenho, cumprindo os pra2os estabelecidos em cnt.formidade com 
ohentações do Fiscal de Contrato, ot'servando sempre os ritérios 
fornecidos; 

•;: 

verificando sempre o seu bom 
a propos "2 apresentada e nas 
de qual.dade dos produtos 

Rua Sciu&ra Car os, 5/n2, :ientro Passagen- Fra ice - MA -CEP: 65.680-000 
e-rnaii:c-,maramunicipalpf grr ali com 
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• Processo. 2.01/ 

Rubrica: ONI9-_ . 

ESTADO DO MARANr-!ÂO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ' '‘SSz.3EM FRANCA 

CNPJ: 12.568.1: .-44 

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Cât ra Municipal, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem func mal para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 

c) Arcar com todos os encargos tributários, securitárias, rabalhistas e previdenciários do motorista ou 
operador do veículo contratado; 

d) Atender com prontidão as reclamações por parte d rec ledor do objeto da presente licitação; 
e) Responsabilizar-se pela remoção e despesa de g inc s se for o caso, bem como outras despesas 

relativas a transportes sinistrados; 
O Providenciar e manter atualizadas todas as lice .ças e alvarás junto às repartições competentes, 

necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e i ostos que incidam ou venham a incidir sobre 

as suas atividades efou sobre a execução do objeto do p .ente contrato, bem como observar e respeitar 
as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a lato do contrato; 

h) Executar o objeto contratual através de pessoa id. as, assumindo total responsabilidade para 
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham 'met:- no ti ,sernpeaaho de suas funções, obrigando-
se a indenizar a Contratante, por todos os danos e j tilamos que eventualmente ocasionarem; 

) Credenciar um preposto, aceito peia admanstração do Contratante, para representá-lo 
permanentemente. durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver todos 
os assuntos relativos à execução do mesmo; 

j) Providenciar a imediata correção das deficiência falh ou h regularidades apontadas pelo Fiscal de 
Contrato na execução do mamo; 

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o pt sente contrato sem prévia autorização, por escrito, 
da Contratante; 

1) Dispor de meios adequados de comunicação (telefane fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e 
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto ia Contratada; 

m) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargt a sociais e legais, impostos e seguros, referente 
aos seus empregados; 

n) Fornecer relação de endereços de filiais e balcões de-ate dimento, quando houver; 
o) Comprovar que a empresa está em dia com suas oboigaç es trabalhistas e fiscais; 

2.2 Além das obrigações resultantes da observância aia Lei Federal o,' 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATANTE. 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos z a co :tratada; 
b) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sebre areirdaridades observadas no cumprimento 

deste Contrato; 
c) Aplicar as sanções administrativas contratuais periaientaa, em so de inadimpleraento; 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJE'l 
3.1 Quando do início da entrega dos produtos, caso haja dús-ii'as em relação às especificações e normas o 

Câmara Municipal de Passagem Franca poderá sclicitar da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos 
pertinentes ao objeto licitadi comprovando que Atende todas as exigências legais e especificações 
solicitadas no edital. 

3.2 O prazo para a retirada da O: leni de Serviços/Nota de If:mpenho será de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da convocação da licitante. 

3.3 A execução do contrato dev rá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Câmara Municipal. 
A Presidente da Câmara i:dicará um gestor do contrato, que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da sua execição, procedendo ao registro ' das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cuniprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato e o Artigo 67 
da Lei Federal no 8,666/(a3: 

3.3.1 O representante ca Câmara anotará em registro paaprio todas as ocorrências relacionadas com a 

Rua Sique,--a -Campos, s/n2, Centro - Passager r a' nca - MA -CEP: 65.680-000 
e-mal kcarnaramunicipalof0É. smaii_com 
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ESTADO DO MARAt IÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE F ‘SS ;GEM FRANCA 

CNPJ: 1.2.568.11!, /01 1.-44 

Processo: gg_2252--/

Rubrica:

execução do contrato, determinando o que foi ne ide à regularização cias faltas ou defeitos 
observados. 

3.3.2 As decisões e providências que ultrapassar a nip( •:ência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores era tempo hábil ra a -doçâc das medidas convenientes. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 O valor global do presente Contrato importa em Re: 12. . )0,00 (doze mil e quinhentos reais), fixo e 
irreajustável durante todo o período da vigência do ar •atc 

4.1.1 Os pagamentos devidos à Contratada Serão efe /dos através de ordens bancárias e/ou créditos em 
até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota riscai/Fatura juntamente com a comprovação da 
prestação de serviço do objeto, desde que não h ja pendência a serem regularizada pela Contratada: 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 
a) Documentos que comprove a regularidade fia :al e trabalhista da Contratada, dispostos no 

subitem 8.1.4 - DA REGULARIDADE FISCAL E 1 UB/U.141SW, dispostos no artigo 29 da Lei Federal 
8.65.6/1993. 

4.1.2 Do montante devido, serão deduzidos os valor,-!s re arentes à retenção de Tributos e Contribuições 
nos termos e gradação da legislação fiscal per , .nentes. As notas fiscais que apresentarem 
incorreções serão devolvidas à contatada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data 
de sua apresentação válida. • 

4.1.3 Se, por ocasião da Contratação, as certidões de -reg iridade de débito da Adjudicatária perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Cal tia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda 
Nacional estiverem com os prazos de validade ven s, o órgão licitante verificará a situação por 
meio eletrônico hábil de informações, certificaado I !utos- do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais Acta, „lvo iMpossibilidade devidamente justificada. 

4.1.4 Se não for possível atualizadas por meio ele.rtmico hábil de informações a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade de que 
trata o subitem anterior mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos com prazos 
de validade em vigência, sob pena de a coo t ão tã; se realizar. 

4.2 A(s) nota(s) fiscal(is) sergão) conferida(s) e atests da(s) pelo responsável designado para o 
acompanhamento e fiscalização do contrato. 

4.3 Ocorrendo atraso no pagamento a AdjucUratária fará las a iuros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da 
data de vencimento da a brigação até a do efetivo pagamento 

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
5.1 O valor dos produtos objeto deste Contrato durante sua vik bacia não sofrerá reajuste consoante dispõem as 

Leis nRs 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001; 
5.2 Os preços iniciais do Contrato somente poderão ser realus..ados, após a periodicidaae de 12 (doze) meses, 

conforme dispõe a Lei n.° 10,192, de 14/02/2001 e desde que devidamente comprovada a variação dos 
custos dos preços contratados; 

5.3 Decorridos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderio ser reajustados pelo Índice Nacional de Preço 
ao Consumidor - INPC divulgado pelo IBGE tendo corro nif base o mês da apresentação da Proposta, nos 
termos do art3g § lg da Lei 0,0 10.192, de 14/02/01; 

5.4 O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisit pela Contratadas observadas as normas 
estabelecidas neste Contrato e na Lei 10.192, de 14/02.! e, se concedido mediante Aditamento ao 
Contrato. 

5,5 Em caso de redução nos preços doa produtos, a contra ada fia obrigada a repassar ao município o mesmo 
percentual de desconto, 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 
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ESTADO DO MARAN rk0 

CÂMARA MUNICIPAL DE - 3EM FRANCA 

CNPJ: 12.568.1. OC -.1-44 

ProCeSSO~ O_ I  202/ 

Fls.:  (43' 
Rubrica: 

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será 31 de c zen .bro de 2020, contados a partir da data de sua 
assinatura do termo de contrato, desde que posterior à dat de publicação do extrato deste instrumento na 
Imprensa Oficial, caso posterior à data convencionada. 

6.2 O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando e o mite previsto no art. 57, II, da Lei n.2 8.666/93, 
mediante acordo entre as partes e celebração de termo 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
7.1 As despesas decorrentes do presente processo correrão arir anta da seguinte dotação orçamentária: 

01.01 
01.031.0007.2.002 
33.90.39.00 

CÂMARA MUNICIPAL 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

CÂMARA MUNICIPAL 
;SOA JURÍDICA 

Parágrafo único. Surgindo a necessidade de alteração da rh.t ação ,cçart mtária acima descrita, proceder-se-á ao 
Apostilamento, com fundamento no Art. 65, §8.2, da Lei Fe4 rai n.- 8.666,'93. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES; 
Si O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das ola-iga4 es ora estabelecidas, sujeitará a Contratada às 

sanções previstas na Lei Federal n2 8.666/93, aplicand ub iariarnente a Lei Federal n2 8.666/93; 
8.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei Fed, :AO, .666, de 1993, a Contratada que: 

8.2.1 Inexecutar total ou parcialmente quaique daS". obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

8.2.2 Ensejar o retardamento da execução do objetoa 
8.2.3 Fraudar na execução do contrato; 
8.2.4 Comportar-se de modo Min/leo; 
8.2.5 Cometer fraude fiscal; 
8.2.6 Não mantiver a proposta; 

8.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações chscri iinadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
8.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas .aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 
8.3.2 Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o vai da parcela não entregue da Nota de Empenho, 

pela recusa injustificada no fornecimento dos proci s nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas neste Termo de Referência;' 

8.3.3 Em caso de inexecução parcial, a muita COM sns, -ia, na mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigaç ; 

8.3.4 Sobre as multas aplicadas e não recolhidas ela Contra.ada até a data limite estabelecida para 
pagamento, caso esta, não possua créditos a receber da contratante, incidirá atua ização monetária 
calculada utilizando-se os índices apurados na TAXA SELIC, sem prejuízo de posterior inscrição na 
Divida Ativa e cobrança judicial do vaIor devida; ' 

8.3.5 Suspensão de licitar e impedimento de contrai; ai- co , a anticade Contratante, pelo prazo de até dois 
anos; 

8,4 O valor da multa poderá ser descontai:10 das faturas devidas á ontratada. 
8.4.1 Suspensão de licitar e impedimento de contratar corn entidade Contratante, pelo prazo de até dois 

anos; 
8.4.2 Se o valor a ser pago à Contratada não for suficlea ;ta para cobrir o valor da multa, a diferença será 

descontada da garantia contratual. 
8.4.3 Se os valores das faturas e da garantia forem insuftientes, fica a Contratada obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de IS (quinze) dias,. amados da comunicação oficial. 

Rua Siqueira Campas, 5/n9, Centro — Passage :+ aaa — MA —CEP: 65.680-000 
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ESTADO DO MARAN ÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE? SEM FRANCA 

CNP.I: 12.568.11S/0C -44 

Processo:160100/ j 2-011

Fls.:  112

Rubrica:_ 

8.4.4 Esgotados os meios administrativos para cobranp alor devido pela Contratada à Contratante, 
este será encaminhado para inscrição em dívida ati 

8.4.5 Caso o valor da garantia seja utilizado no tod au ea, parti para o pagamento da multa, esta deve 
ser complementada no prazo de até 10 (dez) c ,a; úteis, contado da solicitação da Contratante. 

8.5 O contrato, sem prejuizo das multas e demais cominaçõas legais previstas no contrato, poderá ser rescindido 
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos iumerados no art. 78, incisos 1 a XII e XVII, da 
Lei n2 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO COI J 
9.1 Não haverá garantias no presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato antiateral e escrito da Câmara Municipal nos 

casos enumerados nos incisos!, XII e XVII do art. 78 da L ei Ft leral n2 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a cot atante providenciará a publicação de resumo 

deste Contrato na imprensa oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICA. 
12.1 Os valores devidos à contratada serão pagos em mo i corrente do país, considerando o efetivo 

pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao esta ,cimento bancário pela contratante, no caso 
de vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária oti o c o em conta corrente. 

12.2 A contratante designará um servidor qualificado, pr 'a e .er a fiscalização deste Contrato, obrigando-
se a contratada a acolher e cumprir de imediato as reco; enda oes dPterminadas. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1Fica eleito o Foro da Comarca de Passagem Franca, Estado de Maranhão, para dirimir questões oriundas 

deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outra )or ia lis privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em a. ,n-M-vias de igual teor e forma, as quais foram lida 
e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas temunhas. 

1§) 
CP 1 

,r) 
22) 
CPF C--;2(.1 O5ci 

PASSAGEM FRANCA - MA, OS de maio de 2020 
f 

JOÃO BOSCO op 
Presidamte Cãtnara Municipal le Passagem Franca - MA 

\\.„.. Contratante 

1/..lytataia0a. i!. t;a2212,  talaujaaet 
WOCELL comÉRao - ME 

CNPj: 12.609.496.000 R4 
Maria das Dores da Silv.. f eira 

RG: 0393874420_ .) 

(él7PE:5 
7 2 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

OBJETO: Futura e eventual contratação de empresa especializada em manutenção corretiva de condicionadores de ar, recarga de gás, desinstalação de 
aparelhos e instalação de aparelhos novos, para atender as Secretarias Municipais de Bom Lugar - MA. 

MATERIAL DE LIMPEZA 
ROBERT ROCHA DE 

CARVALHO ME 
T.H.de Lemos M.E B.C.LIMA ADM. PUBLICA PREÇO MÉDIO 

I [EM DESCRIÇÃO QTD. UND vir unit. vir total vir unit. vir total vir unit. vir total vir unit. vir total UNITÁRIO TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT, DE 

7.000 BTU'S 

UND 4() R$ 180,00 R$ 7.200,00 R$ 100.00 R$ 4.000.00 R$ 100,00 R$ 4.000,00 

, 

R$ 150,00 R$ 6.000.00 R$ 132.50 R$ 5.300,00 

2 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT, DE 

7.500 BTU'S 

UND 20 R$ 190,00 R$ 3.800,00 R$ 100,00 R$ 2.000,00 R$ 100,00 R$ 2.000,00 R$ 150,00 R$ 3.000,00 R$ 135,00 R$ 2.700,00 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

3 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT, DE 

9.000 BTU'S 

UND 350 R$ 220,00 R$ 77.000,00 R$ 110,00 R$ 38.500,00 R$ 110,00 R$ 38.500,00 R$ 150,00 R$ 52.500,00 R$ 147,50 R$ 51.625,00 

4 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT, DE 

12.000 BTU'S 

UND 600 R$ 280,00 R$ 168.000,00 R$ 120,00 R$ 72.000,00 R$ 120,00 R$ 72.000,00 R$ 150,00 R$ 90.000,00 R$ 167,50 R$ 100.500,00 

5 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT, DE 

18.000 BTU'S 

UND 350 R$ 300,00 R$ 105.000,00 R$ 160,00 R$ 56.000,00 R$ 150,00 R$ 52.500,00 R$ 150,00 R$ 52.500,00 R$ 190,00 R$ 66.500,00 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

6 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT, DE 

24.000 BTU'S 

UND 100 R$ 380,00 R$ 38.000,00 R$ 220,00 R$ 22.000,00 R$ 200,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 266,67 R$ 26.666,67 

7 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT, DE 

30.000 BTU'S 

UNI) 50 R$440,00 R$22.000,00 R$300,00 R$ 15.000,00 R$250,00 R$ 12.500,00 R$0,00 R$0,00 R$330,00 

_. 

R$ 16.500,00 

8 

SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT, DE 

36.000 BTU'S 

UND 40 R$ 460,00 R$ 18.400,00 R$ 350,00 R$ 14.000,00 R$ 300,00 R$ 12.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 370,00 R$ 14.800,00 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

9 

INSTALAÇÃO DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO 

TIPO SPLIT, DE 

9.000 A 12.000 BTU'S 

UND 200 R$ 400,00 R$ 80.000,00 R$ 380,00 R$ 76.000,00 R$ 300,00 R$ 60.000,00 R$ 350,00 R$ 70.000,00 R$ 357,50 R$ 71.500,00 

10 

INSTALAÇÃO DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO 

TIPO SPLIT, DE 

18.000 A 24.000 

BTU'S 

UND 40 R$ 500,00 R$ 20.000,00 R$ 500,00 R$ 20.000,00 R$ 430,00 R$ 17.200,00 R$ 320,00 R$ 12.800,00 R$ 437,50 R$ 17.500,00 

11 

INSTALAÇÃO DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO 

TIPO SPLIT, DE 

30.000 A 60.000 

BTU'S 

UNI) 25 R$600,00 R$ 15.000,00 R$900,00 R$22.500,00 R$800,00 R$20.000,00 R$450,00 R$ 11.250,00 R$687,50 R$ 17.187,50 

12 

DES INSTALAÇÃO 

DE APARELHO DE 

AR CONDICIONADO 

TIPO SPLIT, DE 

9.000 A 60.000 BTU'S_ 

UND 100 R$ 120,00 R$ 12.000.00 R$ 200,00 R$ 20.000,00 R$ 150,00 R$ 15.000.00 RS 0.00 R$ 0,00 R$ 156,67 R$ 15.666,67 

73 

cr 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01 611.400/0001-04 

13 

SERVIÇO DE 

REOPERAÃO DE 

GÁS ECOLÓGICO R-

410-A DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT, DE 

7.000 A 12.000 BTU'S 

UND I5() R$300,00 R$45.000,00 R$ 300,00 R$45.000,00 R$200,00 R$30.000,00 R$ 180,00 R$27.000,00 R$245,00 R$36.750,00 

14 

SERVIÇO DE 

REOPERAÃO DE 

GÁS ECOLÓGICO R-

410-A DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT, DE 

18.000 A 24.000 

BTU'S 

UND 100 R$ 380,00 R$ 38.000,00 R$ 300,00 R$ 30.000,00 R$ 360,00 R$ 36.000,00 R$ 200,00 R$ 20.000,00 R$ 310,00 R$ 31.000,00 

15 

SER VIÇO DE 

REOPERAÃO DE 

GÁS ECOLÓGICO R-

410-A DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT, DE 

30.000 A 60.000 

BTU'S 

UND 40 R$ 450,00 R$ 18.000,00 R$ 500,00 R$ 20.000,00 R$ 600,00 R$ 24.000,00 R$ 350,00 R$ 14.000,00 R$ 475,00 R$ 19.000,00 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

16 

SERVIÇO DE 

REOPERAÃO DE 

GÁS ECOLÓGICO R-

22-A DE APARELHO 

DE AR 

CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT, DE 

7.000 A 12.000 BTU'S 

I O() R$250,00 R$25.000,00 R$500,00 R$50.000,00 R$ 180,00 R$ 18.000,00 R$380,00 R$38.000,00 R$327.50 R$32.750,00 

17 

SERVIÇO DE 

REOPERAÀO DF. 

GÁS ECOLÓGICO R-

410-A DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT, DE 

18.000 A 36.000 

BTU'S 

80 R$ 300,00 R$ 24.000,00 R$ 280,00 R$ 22.400,00 R$ 360,00 R$ 28.800,00 R$ 200,00 R$ 16.000,00 R$ 285,00 R$ 22.800.00 

18 

SERVIÇO DE 

REOPERAÃO DE 

GÁS ECOLÓGICO R-

410-A DE 

APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT, DE 

48.000 A 60.000 

BTU'S 

1 5 R$ 400,00 R$ 6.000,00 R$ 320,00 R$ 4.800,00 R$ 600,00 R$ 9.000,00 R$ 350,00 R$ 5.250,00 R$ 417,50 R$ 6.262,50 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

R$ 722.400,00 R$ 534.200,00 R$ 471.500,00 R$ 555.008,33 

Bom Lugar, 08 de março de 2021 

Cristina Vieira de Sousa Miranda 
Setor de compras 


